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PROTOCOLlSTA

Nos termos do Texto Regimental requeremos que o Chefe do Poder
Executivo informe se existem estudos visando incluir carne de peixe na merenda escolar

servida nas escolas e creches de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA:

Haja vista a matériapublicadano jornal nacional que nas escolas da
rede estadual será implantado.Gostaríamosde saber se esta medida será adotada por nossas
escolas municipais.Conforme reportagem o peixe é muito importante para a saúde de todos
principalmentedas criançasque estão em fase de crescimento.

P. Deferimento

SALA DE SESSÓES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 11 de Janeiro de 2005.

REQ 6304 carne de peixena merendaescolar



...

.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

f>/ EXISTE O REGISTRO DE SÚMULAPOR OUTRO VEREADOR,EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTOEIOU PROJETO COM A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151, § 2°,
INCISO li, ALíNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃo INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 241,DO R.I.

Campo Mourãol!...?..I .Q...~ .de2005.

"........................................

Dione Clei Valéria da Silva
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14/2005 - 03/01 - Maria Aparecida Tureck Diniz - 01) CRIAR O OBSERVATÓRIO DA
JUVENTUDE; 02) MOÇÃO DE APOIO AO DEPUTADO RAFAEL GRECCA PELA
PROPOSiÇÃO DA ISENÇÃO DE PEDÁGIO PARA CAMINHÕES COM EIXOS
ERGUIDOS; 03) OFíCIO AS CÂMARAS DO PARANÁ PARA QUE SE MANIFESTEM
EM APOIO AO PROJETO DO DEPUTADO RAFAEL GRECCA SOBRE A ISENÇÃO
DE PEDÁGIO PARA CAMINHÕES COM EIXOS ERGUIDOS; 04) PROJETO PARA
QUE SEJA INCLUíDO PEIXE NA MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL, A EXEMPLO
DA MERENDA ESTADUAL;
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e-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br W'N'N.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~equerimento
( ) Outros

/2005
12005

5Z-12005
12005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

12005
/2005
/2005
12005

AUTOR(ES): ... ... ..............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do ..(a)....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .........

( ) Inorgânico por ferir: ..................................................

) Ilegal por ferir: .......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ..........................................

....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .....................................................

.......................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 02, 16:> L 12005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emE}D.Qas.
( ) Pelaapresentaçãode substituUVo.

(~ontrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências.


